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II TERMO ADITIVO DO CONTRATO 030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 042/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2022 

 

CONTRATA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA COM USUÁRIOS 

ILIMITADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E TECNOLÓGICA, IMPLANTAÇÃO, 

MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO, PROVIMENTO DE 

DATACENTER E SUPORTE TÉCNICO. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Sete de Setembro n. 548, centro, na cidade de Galvão - SC, inscrito no CNPJ nº 

83.009.902/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ADMIR EDI DALLA CORT, brasileiro, residente e 

domiciliado nesta cidade de Galvão - SC, na Avenida Sete de Setembro, bairro centro, portador do CPF nº 

58*.***.9*9-5*, denominado para este instrumento contratual, denominados simplesmente de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Julio Gaidzinski, 

nº 320, Bairro Pio Corrêa, na cidade de Criciúma - SC, CEP 88811-000, inscrita no CNPJ/MF sob  o  nº 

00.456.865/0001-67,  representada  neste  ato  pelo Gerente de Vendas de Pequenas e Médias Contas Sr. 

MATIAS MEIER, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Chapecó - SC, portador do CPF nº 

0*2.5**.6*9-*3, denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADO, tem justo e 

contratado para entrega do itens licitado, conforme as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520 de 17/07/2002; subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e 

Processo Licitatório n. 042/2022 na modalidade Pregão Presencial n. 025/2022 e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1 Ficam alterados as clausula “TERCEIRA – DO PREÇO” do Contrato 030/2022, passando a mesma a vigorar 

com a seguinte redação. Fica reajustado uma porcentagem de 3,34% sob os serviços conforme tabela abaixo: 

Entidade Descrição dos serviços Valor atual 
Valor com 

Reajuste  

Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Compras Cloud R$ 207,48 R$ 214,41 

Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Contabilidade Cloud R$ 207,48 R$ 214,41 

Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Documentos R$ 80,92 R$ 83,62  

Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Monitor DF-e R$ 134,86 R$ 139,36 

Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Obras R$ 68,47 R$ 70,76 

Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Social Plus Fly R$ 404,59 R$ 418,10 
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Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Tesouraria Cloud R$ 103,74 R$ 107,20 

Fundo Municipal Assist. Social Galvão Alug. Sist. Transparência Cloud R$ 82,99 R$ 85,76 

Sub Total   R$ 1.290,53  R$ 1.333,63 

Fundo Municipal Saúde Galvão Alug. Sist. Compras Cloud R$ 207,48 R$ 214,41 

Fundo Municipal Saúde Galvão Alug. Sist. Contabilidade Cloud R$ 207,48 R$ 214,41 

Fundo Municipal Saúde Galvão Alug. Sist. Documentos R$ 80,92 R$ 83,62 

Fundo Municipal Saúde Galvão Alug. Sist. Monitor DF-e R$ 134,86 R$ 139,36 

Fundo Municipal Saúde Galvão Alug. Sist. Obras R$ 68,47 R$ 70,76 

Fundo Municipal Saúde Galvão Alug. Sist. Tesouraria Cloud R$ 103,74 R$ 107,20 

Fundo Municipal Saúde Galvão Alug. Sist. Transparência Cloud R$ 82,99 R$ 85,76 

Sub Total   R$ 885,94 R$ 915,53 

Município de Galvão Alug. Sist. Almoxarifado R$ 453,21 R$ 468,35 

Município de Galvão Alug. Sist. Cidadão Web Tributos R$ 311,24 R$ 321,64 

Município de Galvão Alug. Sist. Compras Cloud R$ 881,79 R$ 911,24 

Município de Galvão Alug. Sist. Contabilidade Cloud R$ 1.037,40 R$ 1.072,05 

Município de Galvão Alug. Sist. Documentos R$ 762,49 R$ 787,96 

Município de Galvão Alug. Sist. Educação R$ 601,69 R$ 621,79 

Município de Galvão Alug. Sist. Folha de Pagamento Cloud R$ 881,79 R$ 911,24 

Município de Galvão Alug. Sist. Frotas Cloud R$ 259,35 R$ 268,01 

Município de Galvão Alug. Sist. Livro Eletrônico R$ 385,88 R$ 398,77 

Município de Galvão Alug. Sist. Minha Folha R$ 269,72 R$ 278,73 

Município de Galvão Alug. Sist. Monitor DF-e R$ 134,86 R$ 139,36 

Município de Galvão Alug. Sist. Obras R$ 311,22 R$ 321,61 

Município de Galvão Alug. Sist. Patrimônio Cloud R$ 311,22 R$ 321,61 

Município de Galvão Alug. Sist. Planejamento Cloud R$ 414,96 R$ 428,82 

Município de Galvão Alug. Sist. Procuradoria Cloud R$ 692,21 R$ 715,33 

Município de Galvão Alug. Sist. Professores R$ 310,40 R$ 320,77 

Município de Galvão Alug. Sist. Protocolo (Cloud) R$ 394,19 R$ 407,36 

Município de Galvão Alug. Sist. Recursos Humanos (cloud) R$ 363,09 R$ 375,22 

Município de Galvão Alug. Sist. Tesouraria Cloud R$ 363,09 R$ 375,22 

Município de Galvão Alug. Sist. Transparência Cloud R$ 383,84 R$ 396,66 

Município de Galvão Alug. Sist. Tributos Cloud R$ 881,79 R$ 911,24 

Município de Galvão Alug. Sist. e-Nota Fly R$ 619,47 R$ 640,16 

Município de Galvão Alug. Sist. eSocial R$ 300,49 R$ 310,53 

Sub Total   R$ 11.325,40 R$ 11.703,66 
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Total   R$ 13.501,86 R$ 13.952,82 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

2.1 Fica alterada a clausula SEGUNDA – DA VIGÊNCIA do Contrato 030/2022, passando a mesma a vigorar 

com a seguinte redação. A vigência do contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) meses consecutivos 

contados do dia 30 de junho de 2024 até 29 de junho de 2025, do qual poderá ser prorrogado por 

conveniência e interesse da administração. Restando um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses do contrato 

original. Conforme disposto no inciso IV, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante termo aditivo 

assinado pelas partes.  

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições previstas no contrato original. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Galvão-SC, 12 de junho de 2024. 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT    ROBERVAL DALLA CORT 

Prefeito Municipal      Agente de Recursos Humanos/Fiscal 

   

     

 

BETHA SISTEMAS LTDA 

MATIAS MEIER 

 

Assessor Jurídico.  

Advº Evandro Fernandes Andre OAB/SC 29159_________________________________________ 

 

Testemunhas: 

1. Ana Claudia B. F. da Luz. CPF 8*4.***.5*9-4* - _______________________________________ 

2. Juliane Baldissera CPF 0*3.4**.5*9-*0 - _____________________________________________ 


